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AVISO DE DISPENSA POR JUSTA CAUSA

Rio Grande/RS, 23 de agosto de 2024.
Ref: Abandono de emprego
Ao Sr. Marcio José Viegas Martins
Função: Operador de Máquina Florestal
RG nº 2074431095

Fica o Sr. imediatamente dispensado por justa causa do 
quadro  de  empregados  deste  empregador  por  se  ausentar 
continuamente desde 23/07/2024, causando transtornos a lo-
gística da empresa.

Em razão disso, por caracterizar abandono de emprego, 
conforme disposto no artigo 482, i, da CLT, fica o Sr. imediata-
mente dispensado por justa causa do quadro de empregados 
desta empresa.

Informamos, desde já, que eventuais verbas rescisórias se-
rão pagas na forma da lei.

Rio Grande/RS, 23 de agosto de 2024.
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